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MINUTA DO CONTRATO No J2024

TERMo DE coNTRATo PARA n nnrsrnçÃo
DE sERVrÇos rÉcucos ESpECrALrzADos

EM CONTABIUDADE AO LEGISLATTVO MU-
NrcrpAL/sE euE FTRMAM ENTRE sr n cÂ-
MARA MUNTcIPAL DE sÃo rnnNcrsco E

A EM PRESA XXXXXXXXXXXXKXXX.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, reuniram-
se, de um |ado a CÂTUNRI MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE,

pessoa jurídica de direito publico, devidamente inscrita no CNPJ sob o no

32.727.927/0001-14, situada à Praça Antônio Barbosa, no 258, Centro - CEP: 49.945-000

- São Francisco/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui repre-
sentada por Sr. ANTONIO FEUPE FILHO, brasileiro, Presidente da Câmara Municipal, e
a Empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXX, representada pela Sra. X,fiXXXXXXXXXX,
nacionalidade, estado civil, profissão, portadora do RG no XXXXXX XXX/XX e CPF no

XXXXXXXXXX, residente e domiciliada na XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Ser-

viços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusur.R pmtrsRl - oo oalrro
1.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Assessoria e Con-

sultoria técnica especializada na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo,

conforme especificações técnicas contídas no Projeto Básico e Proposta da Contratada,

que passam a fazer parte deste Instrumento, segue descrição detalhada dos serviços:

a) Consultoria e Assessoria referentes à Contabilidade Pública, Legislação Orçamen-

tária e Normas Gerais de Finanças Públicas:

b) Processamento e Registro contábil da movimentação orçamentária e financeira

encaminhada pelo órgão;
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c) Assessoria na geração das informações do SAGRES/TCE, ou outro

que venha a substituí-lo, para o TCEISE, após o recebimento dos

dados enviados pelo Orgão;

d) Assessoria para levantamento de balancetes mensais e baianço anual, bem como

a Prestação de Contas Geral Co Órgão;

e) Assessoria na elaboração de prestação de contas dos recursos recebidos (transfe-

rências legais e voluntárias);

0 Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos;

g) Assessoria técnica para elaboração de Minutas de Projetos de Lei, Decretos, Por-

tarias, Contratos, Convênios, etc, desde que relacionados a quaisquer dos assun-

tos tratados nos itens anteriores;

h) Acompanhamento da tramitação dos processos do Órgão junto ao Tribunat de

Contas do Estado de Sergipe.

crÁusulA sEGuNpA - po PREço

2.1. Em contraprestação aos serviços previstos na CLAUSULA PRIMEIRA, obriga-se a

pagar a AT CONSULTORIA LTDA a importância de R$ XXXXXXXXXX.

Parágrafo Primeiro - Além do valor acima, a AT CONSULTORIA LTDA fará jus a 01 (um)

honorái'io do valor mensal, pela elaboração da Prestação de Contas Geral do Órgão,

CLAUSULA PRIMEIRA alínea "d".

Parágrafo Segundo - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o

prazo constante na cláusula terceira, mediante acordo formal entre as partes e tendo

corr-ro base o IGP-M da FGV - Fundação Getúlio Vargas para o período.

Parágrafo Terceira - O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês sub-

sequente ao vencimento.

cúusuu reRcenR - oRs cor.rotçÕrs or pRcRrurruro

3.1. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor cor-

respondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes

documentos:

a) NotaXs) Fiscal(is) atestada(s)) e liquidada(s);
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b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal eINSS, Estadual e Mu-

nicipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apre-

sentação da Nota Físcal.

3.2. Os documentos de cobrança relacionacios acima deverão ser apresentados à Câma-

ra Municipa! de São Francisco/SE, dos quais após atestadcs pela autoridade competente

e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins

de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cum-

prir a ordem cronológica das ciatas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o

art.7o §2o, Inciso III, da Lei no #2A/1964, art.50 e 7o, §2o, Inciso III, da Lei no 8.666/93 e

artigos 5o a 8o da Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

cúusuu qunnrn - oe weÊncn
4.1. Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de

dezembro de 2024.

Parágrafo Único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmen-

te, prorrogado na ocorrência das hipoteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei

Federal na 8.ffi6/93.

cúusuu qunre - on oor*çÃo onçenasrurÁrul

5.1. A despesa prevista na CIÁUSULA SEGUNDA correrá por conta da seguinte dotação,

constante do Orçamento para o corrente exercício financeiro:

01:Câmara Municipal de São Francisco

01.031.0008.2.001 : Administração da Câmara Municipal

3390.35.04 - Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: Próprios

cúusule sexre - oes oeRreRçÕes oo corurnRrRrurs

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Fornecer até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, todos os elementos necessá-

rios ao bom desempenho dos serviços ora contratados, devendo toda e qualquer

documentação ser entregue mediante TERMO DE ENTREGA, onde estejam devi-

damente descriminados os documentos;

b) En..rio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por

meio do SAGRES;
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c) Colocar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADA, as documen-
tações e/ou informações necessárias a execução da Elaboração da Presta-

ção cie Contas (Balanço Geral);

d) A Contratante não se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado
pela Contratada, no desenvolvimento de suas atividades;
e) Digitalização de documentos, quando necessários à execução dos serviços ob-
jeto deste contrato;
f) Encaminhar a AT CONSULTORIA LTDA, toda e qualquer documentação em se-

gunda via;

g) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste Instrumento.

Parágralo Primeiro - Caso a CONTRA.TANTE não cumpra o disposto nas alíneas "a" e
"c", ficará a CONTRATADA isenta de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento

dos prazos determinados pelos órgãos de fiscalização de controle externo.

Parágrafo Segundo - O representante da Prefeitura poderá comparecer a sede da

prestadora dos serviços para dirimir questões envolverrcio os serviços prestados pela

CONTRATADA, como também solucionar questões envol,rendo o interesse da CONTRA-

TANTE, desde que haja comunicação prévia.

crAUsuLA sÉTrMA - pAS OBRTGAçÕES pA CONTRATApA

7.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços profissionais constantes da CLAUSULA PRIMEIRA. deste Ins-

trumento;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as obrigações por ele as-

sumidas na proposta;

c) Comparecer uma vez por mês, a fim de orientar in loco os serviços decorrentes

do presente Contrato;

d) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à

elaboração e execução dos serviços contratados;

Parágrafo Único - A Contratada não Íicará responsável por:

a) Guarda de qualquer documentação em via original do Órgão;

b) Envio de prestações de contas e/ou informações de recursos de convênios

e/ou programas, por meio documental ou eletrônico, aos Órgãos competentes.

cúusuu oravn - oe RrscrsÃo r oe cúusul-R prnel
8.1. O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisão do mesmo.

Praça Antônio Barbosa, n' 258 - Centro - São Francisco/SE - CEP.: 49945-000 - TEL.: náo possui -

CNPJ: 32.727.927 /OOO 1 - 1 4- E-mail: c qtndr(t Jn. v. s 2 I @ qrn u i l. c o nt



ESTN)O DE SERGIPE
cÂuane MUNIcIpAL op sÃo FRANcIsco- sERcIpE

Parágrafo Primeiro - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obri-
gações no tocante ao envio das informações previstas na CLAUSULA SEX-

TA alínea "a", por período superior a 03 (três) meses, também ensejará a rescisão con-
tratual.

Parágrafo Segundo - A desistência ínjustificada por oualquer das partes na execução

do presente pacto, implicará o pagamento de valor estipulado em 20% (vinte por cento)
do valor contratado, devidamente conigido, mais as despesas que por acaso se façam
necessárias para sua cobrança.

CLAUSUI.A NONA. DA RESCISÃO UNITATERAL

9.1. Pode a Câmara Municipal de São Francisco/SE rescindir unilateralmente o presente

termo, se ocorrer alguma das hipoteses previstas no Art. 79, I, da Lei n' 8.666/93, sem

que caiba qualquer tipo de indenização para o AT CONSULTORIA LTDA.

cúusur-R oÉcrnltl - oes perunuoRors s naulrns

10.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial

do objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até no máximo de 10%

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no

início dos serviços;

c) Multa cie 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecu-

ção total ou parcial do mesmo;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2(dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

cúusule oÉctMR puMErRA - oe nescrsÃo

1Í.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,

constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 a 79
dr I ai no Q ÂÂÂlO?vu Lg! .r v.vvvl JJ.

Parágralo Primeiro - O presente Contrato poder'á ser rescindido, também, amigavel-

mente ou por conveniência administrativa, a )uízo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior,

a CONTP.ATANTE fica obrigada a cornunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
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Parágrafo Terceiro - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta
CLAUSULA, nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE em virtude desta

decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo 79 da Lei no 8.666/93

cútisur.a oÉclme srcuNon - oe uNcurÁçÃo

12.1. O presente pacto vincula-se ern sua plenitude aos terrnos da proposta oferecida

pela AT CONSULTORIA LTDA, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade

de Licitação, realizado pela Câmara Municipal de São Francisco/SE, com base no art. 25,

inciso II, em harmonia com o art. 13, ínciso III, todos da Lei n'8.666/93, e suas altera-

ções.

cúusuln oÉcnün rrnceRA - on reeismçÂo npucÁvrl

13.1. O presente Contrato fundamenta-se:

a) Nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;

o não contrariem o interesse púbtico;

b) Nas demais determinações da Lei no 8.666/93;

c) nos preceitos do Direito Público;

d) supletir/amente, nos princípios da Teoria Gera! dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,

Termo Aditivo.

CLAUSULA pÉCrMA qUARTA - pO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão

de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na exe-

cução do presente termo.

E assinn, por se acharern justos e acordados, assinam o presente termo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as teste-
munhas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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São Francisco/SE, XX de XXX de XXXX.

ÂNTONIO FELIPE FILHO
Presidente da Câmara

CONTRATANTE

xxxxxxKxxxxxxxxxno«
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: CPF n'

LTF N'
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